
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Administração 

Departamento de Recursos Materiais 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto: 
 
Sub-Seção de Transporte 
Responsável pela demanda: 
 
George Rosado Cascudo Rodrigues 

Matícula: 
 
203.541-3 

Objeto: 
 
contratação de empresa para prestação do serviço de SEGURO TOTAL 
DE PARTE DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES pertencentes ao 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

1- Justificativa da necessidade da contratação: 

Sob a perspectiva do interesse público, faz-se necessário 
preservar a integridade e a usabilidade dos veículos automotores 
pertencentes ao patrimônio do Poder Judiciário do Rio Grande do 
Norte, posto que são necessários ao cumprimento de atividades 

administrativas e judiciárias. 

2- Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

Como são conhecidos os tipos e quantidades de carros a 
assegurar, é possível informar a necessidade de se contratar seguro total 

para 22 veículos automotores, nos modelos e quantidades abaixo; 

 

 



 

3- Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 

Depois de homologado o resultado do certame licitatório, o 
TJRN, na forma do artigo 90 da LEI Nº 14.133/2021, dentro do prazo de 
validade da respectiva proposta, convocará o vencedor do certame 
para, no prazo de até cinco dias úteis, contados da convocação, 

assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação. 

Tal assinatura deve ocorrer em maio de 2023. 

4- Indicação dos membros da equipe de planejamento: 

Eudes Albuquerque de Andrade 
Presidente da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG 
Matrícula 151.431-8 

Bernardo Campos Cavalcanti 
Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG 
Matrícula 162.962-0 

 

George Rosado Cascudo Rodrigues 
Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG 
Matrícula 203.541-3 

Iêda Maria dos Santos 
Membro da Comissão criada por meio da 

Portaria Nº 177/2022-TJ-SG 
Matrícula 203.473-5 

 

5- Indicação dos responsáveis pela fiscalização do Contrato: 

sugere-se que os servidores George Rosado Cascudo 

Rodrigues, matrícula nº 203.541-3, e Iêda Maria dos Santos, matrícula nº 
203.473-5, lotados na Subsecção de Transporte, atuarão, 
respectivamente, como FISCAIS DO CONTRATANTE, titular e substituto, 
junto à contratada e à Administração para garantir a melhor execução 
contratual, inclusive quanto à avaliação e recebimento das apólices e 

serviços. 

 

Natal, 02 de maio de 2023 

 

Bernardo Campos Cavalcanti 
Matrícula nº 162.962-0 

 


